
 

 
 

ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
  

Encaminho a Casa de Leis deste Município, o presente Projeto de Lei 
para análise e posterior aprovação: 

 
PROJETO DE LEI Nº 047.21 de 07 de julho de 2021. 

 
Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio como Estado do Rio 
Grande do Sul para adesão ao 
Programa Pavimenta e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado celebrar convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul para adesão ao Programa Pavimenta, 
instituído pelo Decreto Estadual nº 55.951 de 21 de junho de 2021. 

 
Art. 2º - O convênio terá como finalidade a realização de obras de 

infraestrutura, por meio de pavimentação, seja de pedras irregulares ou de 
pavimentação asfáltica, proporcionando segurança aos usuários das vias, 
bem como gerando economia e viabilizando o escoamento e transporte da 
produção agrícola e circulação de mercadorias, além de proporcionar acesso 
aos serviços públicos. 

 
Art. 3º- As despesas decorrentes do atendimento desta Lei correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. URBANOS E 
TRANSITO 
PROJETO/ATIVIDADE: 07/1034 Pavimentação, Calçamento, Drenagem e 
Canalização de Vias Urbanas 
ELEMENTO DA DESPESA: 654/44.90.51.0000 Obras e Instalações 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de julho de 2021. 
 
 

Adir Giacomini 



 

 
 

Prefeito Municipal 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 

Justifica-se a presente proposição, face a necessidade de autorizar o 
Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo como objetivo a adesão ao Programa Pavimenta do Governo do 
Estado, instituído pelo Decreto Estadual nº 55.951/2021, cujo objetivo é a 
avaliação e habilitação de projetos de municípios que visem a viabilizar a 
infraestrutura rodoviária em seus territórios, incluindo obras de 
terraplenagem, drenagem, pavimentação, sinalização e acessibilidade. 

 
O Edital de Chamamento Público para procedimento de manifestação 

de interesse de Adesão ao Programa Pavimenta, foi publicado em 21 de 
junho e previu o prazo de até 30 dias para os municípios manifestarem 
interesse na adesão ao Programa Pavimenta. 

 
Assim, diante do exiguo prazo, está prevista a entrega junto a 

secretaria de Estado do referido projeto de nosso município para a próxima 
terça-feira (13/07). 

 
O município de Almirante Tamandaré do Sul pretende habilitar 

projetos para investimento em obras de infraestrutura – Eixo B do Edital, 
sendo que um dos requisitos de habilitação é justamente a apresentação de 
lei municipal que autorize a celebração de termo de convênio com o Estado. 

 
Diante do acima exposto, solicitamos que este projeto seja analisado 

em regime de urgência devido ao relevante interesse público do mesmo e 
considerando a exigua data para apresentação da manifestação de interesse 
de adesão ao Programa Pavimenta. 

 

 

 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
 
 
 
 
OP 162.21         Almirante Tamandaré do Sul, 07 de julho de 2021. 
 
 
 

        Senhora presidente, senhores(as) vereadores(as): 
 
 
 
 Ao cumprimentá-los com cordialidade sirvo-me do presente 

para encaminhar a esta Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei de nº: 
047.21, de 07 de julho de 2021, com a seguinte ementa: 

 
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio como Estado do Rio 

Grande do Sul para adesão ao Programa Pavimenta e dá outras 
providências.                                                                                                                                                                                                                                                                  

 
Solicito que o presente projeto de lei seja apreciado em regime 

de urgência. 
 
Sendo o que se apresentava ao oportuno, envio votos de estima 

e consideração, colocando-me a disposição para o que for necessário. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Adir Giacomini 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 



 

 
 

Nesta 
 


